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RESOLUÇÃO N° ~'Y /2016 .
23CÂMARA DE JULGAMENTO
1753SESSÃO ORDINÁRIA EM: 18/11/2015
PROCESSO N° 1/624/2015
AUTO DE INFRAÇÃO N° 1/201501725-6
RECORRENTE: GILSON PEREIRA DA SILVA MERCEARV\
RECORRIDO: C'ÉLULA DE JULGAMENTO nA la INSTANCIA
AUTUANTE: Francisco Jacinto Oliveira
MATRÍCULA: 106068-1-0
RELATORA: Consdh(;ir8 Agatha Louise Borgí::s M~lcedo

EMENTA: ICMS - 1. EMBAR<\ÇO .\ FISCALIZAÇAo 2. O
contribuinte foi aClIsadü de- não apresentar a documentação 30licitada
através do Tenno de Inicio) de Fisc'3Ii:::lção. Recurso ürdin5riü conhecido e
não provido. 3. Autú dt infração julgado PROCEDENTE, por
unanimidade de votos, ralific:.'lndo (t d.:CÍsã.üsingttlc,r de acordo com
o Parecer da Asséssüria Processual Tribulária adot~!do pelo
r~.pr.:scntanl.: da DouUl Prúcuradüria G(;ral do Est8do. 4. Decisão
amparada no 3rt. 82, I da lêi 12.670/96. 5. Penalidade instrla no art.
123, VIII, c da Lei 12.670/96.
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A peça fiscal submdida a nü:;sü í::X3mtkm ü seguinte rd(llü: "DEIXOU DE APRESENTAR
OS DOCUMENTOS FISCAIS A AUTORIDADE COMPETENTE NO PRAZO PRÉ-
ESTABELECIDO, CARACTERIZANDO EMBAR'-\ÇO A FISCALIZAÇAo. O
CONTRIBUINTE, MESMO DEVIDAMENTE INTIMADO (TERMO DE INÍCIO DE
FISCALIZAÇAo N° 2015.00746), DEIXOU DE APRESENTAR A DOCUMENTAÇAo
SOLICITADA NO REFERIDO TERfvlO, RAZ:\O PEL<\ QUAL LL\VRO O PRESENTE
AUTO DE INFRAÇÃO. "

Após üldÍL'ar os disposilivüs kg3is infringidos ü agenlí:: fiscal aponta como pem,lidcll:l.::(I Art.l23,
inciso VIII, da Lei n° 12.670/96
Anexos aos autos estão os seguintes documentos:
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~ MAF nO 2015.00003;
~ Termo de Início de nO2015.00746;
~ Termo de Conclusão 2015.02346;
~ AR

o autuado foi revel.

A julgadora singular proferiu decisão pda PROCEDÊNCL~ do aulü de infraç50.

DO PARECER DA ASSESSORl.A.PROCESSUAL TRIBUTÁRIA:
Alrav~s dt Part~er d~ N° 624/~015 a ASSêSSüri3Processu::tl Tribul::íri:;1üpinou pelo cünhecimenlo do
recurso ordinátiü, negar-Ih,? prüvimento, para qUI: se manlenhô a prüc.;dênciô exmada 11(1 instâncb
singular.

VOTO DA RELATORA

Trata-se de recursü ordinário intcqJOSlO por GILSON PEREIRA.
D/l SIL F-1 AfERCE1RLl em f::lCé de CÉLUL'l DE JULG.4.ltfENTO DE la INST4.NCl'l
concernente ao Bulo de infra~ãü sob (I nO.1/201501725-6 ôlravés do '-lual, a recorrente se insurgiu
conlra a decisãü prüf.:rida pda julgadüra singular. O presenk r.:cursü preench.:- 8S (;ündiç0.::s de
admissibilidade, razãü pda qual dde. conh.::ço.

No proctssü sub examine, a requtrente [(Ira auluada por embaraço a
fiscalização.

Após anális.: dos fôlios prücessuais, observ:)-se que o contribuinte
não apresentüu no pr3zü ê nas fonnas regulâll1enlarês ;:)d,)l.'umenl:"çáo s'Jlicilada alravés dü Ttnl1(l
de Início de Fiscalização nO2015.00746 à c,ulotidade compettnte.

A situação ora vêlllilad3 rernonUI 31) preú~iluaJo pêlo legisbdor no
ar!. S15 do) Dl'CrelO 24.569/97, quando cOllkmplô a übrigaç50 legal do) cüntribuinl.:: nos
parâmetros nos que se seguem:
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A.rl. 815 - Me.:fiallie illliIlW,;.1L1 escl'il.1, :,'.1l) ,Jbl'ig(, •..l,x; .7 exibir 0U
eml' •.";g,1I' IIlcrc,'I.:!L.,.i<7s, :lLI'~'1/l11elliLls, li1'r':>J, p<7p.iis ,)11<71'.]lli\'L"'se1ctr/illic{lS
cf.:: Ilt7illl'.:::.7 fiscal L'1I LL'1Il21'á.71 l'â,7.::i,:tlladas CLll1l L'" ICM.S, a prestar
inft'l'Il1tlç.5es 'x./icifa.:!as [,e/L'" Fi.';'.":L' c .1 Ih1L'" G!Ilbm',7.;ar a ar;.kl
fiscalizadora:

Sübrê o léma, ltmos que, decorre dü püder de impériü dü Estado, a
obrigatüriedade da preslaçãü de infonnações por pClrlê'dos wnlribuinles qUê eslãü sujeitos 8 sua
jurisdiçã(l. Tal obrigação lem cül1w finalidadt a facililação da arfecadaçáo do impüsto e,
confolTn~ o caso, a aplicação da penalidade cabível ás infraçôcs cometidas.

Dt sürle que, se cOl1sidtr:J carackrizEld.) .) l~mbaraço à fiscalizaçf10
tüd~1:Jçf!o ou omIssaü vülunlári;;I, advinda dos coniribuintes, de responsáveis ou krcéÍros, que
imporle em dificultar ou impedir o exerCÍcio regulm da fiscalizaçá.). Ou séja, deix;;lr dé at.:.nder
em l~mp(' hábil a inlimação expedida pela Fazenda ESladual, demünslra-s~ tipificado o ilícit.) de
descumprimento de obrigação aCéssória por embaraç.) 8 fiscaliz(lç50.

OUlrossim, v3k salienlar que eslamos diétnl.:. d~ uma infração
tribulária übjttiva, qUê independe de culpa üu dülo, c\)nfonne dispô~ a legisbçãü em seu ~rt. 874
combinado cüm (t 311. 877 dü Dtc. 14.569/97. Com(. bem ensinô o I1uslre Paulo de Barros
C31valho, no Sí:Ulivro Curso d~ Direito Tribul6rio, "Hlll'<?l1lkl c' resu/ftlt!Ll pr.:.'\'iSh1 11<7des(:riçll()
I1L'lrllh1fil'a, L]lw/quer que seja t1 iniel1çt'i,) dt'l l/golfe, dá-se pt'lr configllmdo t'l i/íd((l tributário".

Em sendo assim, não nkreC.: repmos (l decisão exarada Oil instância
singular.

Ex positis, v(tlü pelo conheLÍlTlênlü do rc~cursüordimíriü, nl':gar-Ihe
provimentü, para que se manlenha a prL,cedência da jnsl8ncia singular, de acordo com o Parecer
da ASSessüria Processu;:ll Tribul,'iria, adol::ldo pelo represenl;;llüé da Düul~ Pf.xurad'Jri3 G~nl1 do
Estado.

DEMONSTRATIVO

MULTA 1.800 Ufirces
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Vistos, r~laladt)~ e disculidos os aulüs em que é r':l~orrente GILSON PEREIR1 DA SIL '~1
A1ERCEA.RL-1 e recüfrida a CÉLUL-1 DE ]ULG"-1AIENTO DE lü INSr.4.NCIA. • Decisão: A 23
Câmara de Julgam.~nlo dü Cünsell1(, de R.:cursüs Tribuláriüs resülve, por umlHimid~lde de vütos,
conhecer do Recurst) Ordináriü, negar-lhe provinK:nlo, para confirmar decisão de condenatóda
exarada em F Insl5nCÍa, nos l~rl11üSd.) w)lo da Cünselhcira Relal.jl"il e de acordo com ü Par.:cu
da Ass.:ssüria processual Tribulária, adülado pelo rl?prtS~nlanll? d::1Prücuradori;:, Geral do Estado.
Auscnlt, pür l11ülivojuslificad.), o C:mselheirü Filip.:. Pinho da Costa Leitão.
SALA DAS SESSÕES DA 28 C~M-\RA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em F0l1aleza, aos ,à- de Oà- de 2016.
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'~lip~P.in1Tuij-dCosta L:,.itão
Conselheiro

Lúcia dê Fátima C81Ülj de Araújo
Conselheira
~/
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l . "" .. •,~,,:%( ,/ .
Va l.;r. r••~balhü LIIlUI

Conselheirü

<~/~J .. ~
S1llTIuêI A,ragão Silva
Conselheiro

~~~~9Lº-
PROCURADOR DO ESTADO
CIENTE EM:W oà/ 2016
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